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LEI N.o 313612026

SÚMULA: Dispõe sobre a disponibilização de
informaçôes atualizadas acerca da execução
de obras públicas municapais no Portal da
Transparência do Municipio de Sarandi e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Carlos Alberto de Paula Júnior,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei , de
autoria do VEREADOR APARECIDO BIANCHO

AÉ. 1o Fica o Poder Executivo tt/unicipal obrigado a
disponibilizar, em seção específica e de fácil acesso no Portal da Transparência do
Município de Sarandi, informações claras, completas e atualizadas sobre a execução das
obras públicas realizadas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 2o Para fins do disposto nesta Lei, deverão constar, no
mínimo, as seguintes informaçôes relativas a cada obra pública em execução:

identificação da obra, com denominaçáo e breve
descrição do objeto;

ll - local de execuçâo, com indicaçâo do endereço e,
quando possível, referência geográfica;

lll - valor originalmente contratado, bem como eventuais
aditivos de valor;

lV - prazo inicial de exêcução e alterações contratuais de
prazo, quando houver;

V - percentual de execuçâo física e Íinanceira atualizado;

Vl - identificação da empresa ou entidade responsável pela
execução, com respectivo CNPJ;

VII - órgão ou secretaria responsável pela contratação e
fiscalização;

Vlll - situação atual da obra, indicando se está em
andamento, concluída, paralisada ou atrasada;

lX - justificativa técnica, administrativa ou financeira nos
casos de atraso, paralisaçáo ou reprogramação.

Lêi n" 3136-2026- Digitada pelo sêrvidor Diego William Sanches- Assessor de Atos Oficiais- Gabinete
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Parágrafo único. No caso de obras paralisadas ou com
execução significativamente inferior ao cronograma previsto, deverão ser informadas,
adicionalmente:

I - a data da paralisaçâo ou identificação do atraso;

ll - as medidas administrativas adotadas ou previstas para

lll - eventual impacto financeiro decorrente da situação;

lV - nova previsão de conclusão, quando existente

Art. 40 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no
que couber, definindo os procedimentos técnicos e administrativos necessários à sua
implementação.

Art,5o As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, não implicando, por si só, criação de
novas despesas obrigatórlas.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Lei no 3í36-2026- Digitada pelo servidor Diego William Sânches- Assessor de Atos Oficiais- Gabinete
do Prefeito

Art. 3o As informaçôes de que trata esta Lei deverão ser
atualizadas periodicamente, respeitada a dinâmica da execução contratual, de modo a
garantir transparência e fidedignidade dos dados disponibilizados à população.

retomada da obra;
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SÚMULA: Dispõe sobre a disponibilização de
informações atualizadas acerca da execução de
obras públicas municipais no Portal da
Transparência do Município de Sarandi e dá
outras providências.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Carlos Alberto de Paula Júnior, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei , de autoria do VEREADOR
APARECIDO BIANCHO
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a
disponibilizar, em seção específica e de fácil acesso no Portal
da Transparência do Município de Sarandi, informações claras,
completas e atualizadas sobre a execução das obras públicas
realizadas direta ou indiretamente pelo Município.
 
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, deverão constar, no
mínimo, as seguintes informações relativas a cada obra pública
em execução:
 
I - identificação da obra, com denominação e breve descrição
do objeto;
II - local de execução, com indicação do endereço e, quando
possível, referência geográfica;
III - valor originalmente contratado, bem como eventuais
aditivos de valor;
IV - prazo inicial de execução e alterações contratuais de
prazo, quando houver;
V - percentual de execução física e financeira atualizado;
VI - identificação da empresa ou entidade responsável pela
execução, com respectivo CNPJ;
VII - órgão ou secretaria responsável pela contratação e
fiscalização;
VIII - situação atual da obra, indicando se está em andamento,
concluída, paralisada ou atrasada;
IX - justificativa técnica, administrativa ou financeira nos
casos de atraso, paralisação ou reprogramação.
Art. 3º As informações de que trata esta Lei deverão ser
atualizadas periodicamente, respeitada a dinâmica da execução
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contratual, de modo a garantir transparência e fidedignidade
dos dados disponibilizados à população.
Parágrafo único. No caso de obras paralisadas ou com
execução significativamente inferior ao cronograma previsto,
deverão ser informadas, adicionalmente:
I - a data da paralisação ou identificação do atraso;
II - as medidas administrativas adotadas ou previstas para
retomada da obra;
III - eventual impacto financeiro decorrente da situação;
IV - nova previsão de conclusão, quando existente.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no
que couber, definindo os procedimentos técnicos e
administrativos necessários à sua implementação.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
à conta de dotações orçamentárias próprias, não implicando,
por si só, criação de novas despesas obrigatórias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sarandi-PR, 15 de maio de 2026.
 
CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR
Prefeito de Sarandi 
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